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PORTARIA MUNICIPAL Nº 386/2024 

 
 
Dispõe sobre a concessão de 04 e ½ diárias ao 

Sr. DELLANO HUMERSON BARBOSA DE 

FARIAS, Procurador do Município, e dá outras 

providências. 

  

O Secretário Municipal de Administração do 

município de Pedro Velho/RN, no exercício de suas 

atribuições legais, na melhor forma da Lei Orgânica do 

Município e em atendimento a Portaria nº 386/2024. 

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Conceder ao servidor DELLANO 

HUMERSON BARBOSA DE FARIAS, Procurador 

Municipal, 04 e ½ diárias, para custear despesas com 

hospedagem, alimentação e locomoção, durante sua 

permanência na cidade de Brasília/DF, nos dias 14 a 

18 de outubro de 2024. Para acompanhar o Prefeito 

Municipal em reunião com o Presidente do INSS, além 

de visitas a Ministros, Senadores e Deputados, 

buscando recursos para o Município de Pedro 

Velho/RN. 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  

  

Pedro Velho/RN, 11 de outubro de 2024. 

  

  

JOSÉ GERLI DOS SANTOS DA SILVA 
Secretário Municipal Administração 

  
  

 

 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

UH3B9L4M9M  

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 387/2024 

 
 

Dispõe sobre a concessão de 4 e ½ diárias ao 

Sr. PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR, Prefeito 

Municipal, e dá outras providências. 

  

O Secretário Municipal de Administração do 

município de Pedro Velho/RN, no exercício de suas 

atribuições legais, na melhor forma da Lei Orgânica do 

Município e em atendimento a Portaria nº 387/2024. 

  

Resolve: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. PEDRO GOMES DA 

SILVA JÚNIOR, Prefeito Municipal, 04 e ½ diárias, 

para custear despesas com hospedagem, alimentação e 

locomoção, durante sua permanência na cidade de 

Brasília/DF, nos dias 14 a 18 de outubro de 2024. Para 

participar de reunião com o Presidente do INSS, além 

de visitas a Ministros, Senadores e Deputados, 

buscando recursos para o Município de Pedro 

Velho/RN. 
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Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

  

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  

  

Pedro Velho/RN, 11 de outubro de 2024. 

  

  

  

JOSÉ GERLI DOS SANTOS DA SILVA 
Secretário Municipal Administração 

 

 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

OW5ZKWTH0J  
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